
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 1494/2016 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 557/2010 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange, visa dispor sobre 
a Coordenação de Vigilância em Saúde - COVISA, definindo sua composição e suas 
atribuições. 

Na justificativa da propositura, o autor cita a fundamental importância da COVISA para 
a população, e argumenta ser evidente que suas atribuições deveriam ser regidas por lei 
específica, devidamente estudadas e discutidas nesta Edilidade, dado seu poder de polícia 
administrativa na área da saúde. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Contudo, tendo em vista a publicação da Portaria nº 861/2016 da Secretaria Municipal 
de Saúde, publicada em 26 de maio, que trata da estrutura de COVISA e que revogou a 
Portaria 2529/2014 da mesma Secretaria, apresentamos o seguinte substitutivo: 

SUBSTITUTIVO Nº                 AO PROJETO DE LEI Nº 557/2010 

Dispõe sobre a Coordenação de Vigilância em Saúde - COVISA, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º A Coordenação de Vigilância em Saúde - COVISA tem as atribuições de 
coordenação técnica, planejamento, supervisão e avaliação do Sistema Municipal de Vigilância 
em Saúde. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Vigilância em Saúde é composto por: 

I - COVISA, suas gerências e núcleos técnicos, a saber: 

a) Gerência de Vigilância de Produtos e Serviços de Interesse da Saúde; 

b) Gerência do Centro de Controle de Doenças; 

c) Gerência de Vigilância em Saúde Ambiental; 

d) Gerência do Centro de Controle de Zoonoses; 

e) Gerência de Vigilância em Saúde do Trabalhador; 

f) Gerência de Administração e Finanças; 

g) Gerência de Gestão de Pessoas; 

h) Núcleo Técnico de Comunicação em Vigilância em Saúde; 

i) Núcleo Técnico de Informação em Vigilância em Saúde; 

j) Núcleo Técnico da Rede CIEVS/COVISA; 

k) Núcleo Técnico de Acompanhamento das Ações Descentralizadas; 

l) Núcleo Técnico de Gestão de Processos; 
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m) Núcleo Técnico de Gestão do Relacionamento com o Cidadão; 

II - Supervisões Regionais de Vigilância em Saúde - SUVIS Regionais das 
Coordenadorias Regionais de Saúde - CRS; 

III - Supervisões de Vigilância em Saúde - SUVIS das Supervisões Técnicas de Saúde 
- STS; 

IV - Núcleos de Vigilância em Saúde do Trabalhador dos Centros de Referência em 
Saúde do Trabalhador - CRST. 

Art. 2° Participam do Sistema Municipal de Vigilância em Saúde todos os serviços de 
saúde do Município que executam ações de vigilância de forma direta ou indireta, como os 
Hospitais, Unidades Básicas de Saúde, Ambulatórios Gerais ou Especializados, Unidades do 
Programa de Saúde da Família, Centros de Referência, dentre outros. 

Art. 3º As Gerências de Vigilância de Produtos e Serviços de Interesse da Saúde, 
Centro de Controle de Doenças, Vigilância em Saúde Ambiental, Vigilância em Saúde do 
Trabalhador e Centro de Controle de Zoonoses, no âmbito de suas respectivas esferas de 
atuação têm as seguintes atribuições: 

I - coordenar, planejar e desenvolver os projetos, programas e ações de intervenção e 
fiscalização pertinentes às suas respectivas áreas de atuação; 

II - elaborar normas técnicas e padrões destinados à promoção e proteção da saúde da 
população, nas suas respectivas áreas de conhecimento e atribuição; 

III - participar da organização e acompanhar a manutenção das bases de dados 
relativas às atividades de vigilância em saúde; 

IV - desenvolver ações de investigação de casos ou de surtos de doenças, agravos, 
acidentes, inclusive os do trabalho, bem como de condições de risco para a saúde da 
população, com vistas à elaboração de recomendações técnicas para o controle dos 
determinantes e condicionantes de adoecimento; 

V - promover a integração das áreas técnicas da vigilância em saúde, bem como a 
articulação com a rede de atenção à saúde e outros órgãos da administração direta e indireta 
do Município, quando pertinente; 

VI - emitir pareceres, elaborar normas técnicas, protocolos de condutas e 
procedimentos, manuais e boletins, com o objetivo de subsidiar as autoridades municipais para 
a adoção das medidas de controle; 

VII - desenvolver competências para o uso dos métodos e técnicas da epidemiologia 
nos processos de conhecimento dos problemas de saúde e no planejamento das atividades de 
vigilância; 

VIII - elaborar e desenvolver projetos de capacitação dos profissionais envolvidos em 
atividades de vigilância; 

IX - assistir a Coordenação de Vigilância em Saúde e a Secretaria Municipal da Saúde 
na tomada de decisões a respeito de recursos interpostos nos processos de vigilância em 
saúde; 

X - assumir o controle operacional de situações epidêmicas referentes às doenças de 
notificação compulsória ou agravos inusitados de saúde; 

XI - dar suporte técnico para a implantação e implementação da estratégia de vigilância 
em Unidades Sentinelas no âmbito municipal; 

XII - estimular o desenvolvimento de estágios e pesquisas com as instituições de 
ensino e pesquisa, sindicatos e outras organizações. 

XIII - executar e monitorar as ações de vigilância em saúde definidas no Plano 
Municipal de Saúde e nas Programações Anuais de Saúde. 

Art. 4º A Gerência de Administração e Finanças tem as seguintes atribuições: 
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I - coordenar o planejamento, a previsão orçamentária, a execução, o 
acompanhamento e a avaliação dos recursos financeiros e controlar contratos de serviços e 
convênios; 

II - participar da elaboração da proposta orçamentária, discriminando receitas e 
despesas com base na estimativa da produção de serviços; 

III - coordenar e executar o apoio logístico referente ao transporte, manutenção geral e 
insumos necessários para execução das atividades e ações desenvolvidas pela Coordenação 
de Vigilância em Saúde e unidades afins; 

IV - controlar e planejar as entradas e saídas de documentos e processos; 

V - providenciar os procedimentos de incorporação dos bens patrimoniais móveis e 
manter o controle dos bens existentes na Coordenação de Vigilância em Saúde; 

Art. 5º A Gerência de Gestão de Pessoas tem as seguintes atribuições: 

I - executar as atividades relativas à gestão de pessoas, observando a legislação em 
vigor e as diretrizes da Secretaria Municipal da Saúde (SMS); 

II - planejar, coordenar, monitorar e avaliar os programas de qualificação, capacitação e 
desenvolvimento de competências individuais e institucionais, direcionadas aos servidores da 
Coordenação de Vigilância em Saúde, em consonância com as diretrizes da SMS; 

III - assessorar as áreas técnicas na elaboração de projetos e programas de formação 
e capacitação de profissionais, assim como na sistematização de experiências e pesquisas em 
serviço. 

Art. 6º O Núcleo Técnico de Informação em Vigilância em Saúde tem as seguintes 
atribuições: 

I - coordenar e supervisionar os sistemas de informação, os aplicativos e as bases de 
dados utilizados na vigilância em saúde; 

II - apoiar as gerências na análise de dados; 

III - planejar e operacionalizar as atividades de informática e coordenar o 
desenvolvimento de sistemas de informação para uso na Vigilância em Saúde; 

IV - fornecer suporte técnico de informática. 

Art. 7º O Núcleo Técnico de Comunicação em Vigilância em Saúde tem as seguintes 
atribuições: 

I - assessorar, implementar políticas e desenvolver ações de comunicação para a 
aproximação da COVISA com a população, visando à promoção e proteção da saúde pública 
no Município; 

II - assessorar as gerências e a coordenação no relacionamento com os meios de 
comunicação em consonância com a política de comunicação adotada pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 

III - coordenar a captação, articulação e gerenciamento de parceiros empreendedores 
sociais para apoiar as ações de promoção em saúde, em consonância com as áreas técnicas, 
as diretrizes da COVISA e do governo municipal. 

Art. 8º O Núcleo Técnico da Rede CIEVS/COVISA, de acordo com as diretrizes 
nacionais e em cumprimento ao Regulamento Sanitário Internacional 2005, tem as seguintes 
atribuições: 

I - fortalecer as capacidades de detecção e resposta oportunas às emergências de 
saúde pública no âmbito do Município; 

II - coordenar e apoiar respostas às situações de emergência em saúde pública, em 
conjunto com áreas técnicas da COVISA e demais órgãos envolvidos; 

III - apoiar a implantação de infraestrutura específica para atuação em situações de 
emergência de saúde pública; 

IV - gerenciar as equipes do plantão COVISA; 
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V - monitorar as fontes de informações oficiais e não oficiais (rumores) e divulgar 
informações relacionadas às emergências em saúde pública, de acordo com diretrizes 
nacionais e instrumentos padronizados; 

VI- coordenar a avaliação periódica das emergências de saúde pública municipais, de 
forma integrada e compartilhada entre todas as áreas técnicas e setores afins; 

VII - desenvolver processos de capacitação e treinamento para os profissionais do 
Sistema Municipal de Vigilância em Saúde quanto ao Regulamento Sanitário Internacional 
2005 e para utilização dos protocolos padronizados pelo CIEVS nacional. 

Art. 9º O Núcleo Técnico de Acompanhamento das Ações Descentralizadas tem as 
seguintes atribuições: 

I - coordenar o Conselho de Acompanhamento das Atividades Descentralizadas de 
Vigilância em Saúde - CAAD, composto por representação do gabinete da COVISA e pelos 
Supervisores Regionais de Vigilância em Saúde das Coordenações Regionais de Saúde; 

II - contribuir na definição de prioridades e estratégias na área de vigilância a serem 
adotadas no território, em conjunto com as SUVIS Regionais e áreas técnicas da COVISA; 

III - fomentar estratégias facilitadoras do processo de descentralização das ações e do 
relacionamento com as estruturas regionais e locais de vigilância; 

IV - acompanhar e avaliar o desempenho das SUVIS na execução das ações de 
Vigilância em Saúde definidos no Plano Municipal de Saúde e nas Programações Anuais de 
Saúde; 

V - fornecer subsídios para o planejamento das atividades de vigilância em saúde; 

VI - assessorar a COVISA e as gerências no acompanhamento das atividades 
executadas pelas SUVIS. 

Art. 10. O Núcleo Técnico de Gestão de Processos tem as seguintes atribuições: 

I - implementar e fomentar a gestão de processos em toda a COVISA; 

II - planejar e coordenar ações e iniciativas de gestão de processos; 

III - mapear, identificar melhorias, otimizar, padronizar e institucionalizar os processos 
relacionados à vigilância em saúde; 

IV - implementar e manter a documentação da governança de processos; 

V - prover serviços e ações que motivem e apoiem as gerências e subgerências da 
COVISA, bem como as demais unidades do Sistema Municipal de Vigilância em Saúde, na 
adoção das práticas de gestão de processos. 

Art.11. O Núcleo Técnico de Gestão do Relacionamento com o Cidadão, em 
consonância com as boas práticas de atendimento, tem a atribuição de coordenar os seguintes 
serviços: 

I - Praça de Atendimento, com a atribuição de prestar atendimento ao setor regulado, 
prestadores de serviços e aos munícipes referentes aos assuntos pertinentes às áreas de 
atuação da Vigilância em Saúde; 

II - Ouvidoria, com as seguintes atribuições: 

a) receber, examinar e encaminhar as demandas dos munícipes (solicitações, 
denúncias, reclamações, sugestões, informações e elogios) aos órgãos e às unidades 
administrativas competentes, através da inserção da demanda no Sistema Ouvidor SUS; 

b) elaborar relatórios, com os indicadores obtidos a partir dos dados registrados no 
Sistema Ouvidor SUS, para possibilitar ao gestor dos serviços o suporte estratégico para a 
tomada de decisões a partir da manifestação de seus usuários. 

Art. 12. As Supervisões Regionais de Vigilância em Saúde das Coordenadorias 
Regionais de Saúde têm as seguintes atribuições: 

I - coordenar, em seu âmbito de atuação, as atividades de vigilância em saúde; 
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II - atuar em consonância com as diretrizes definidas para o Sistema Municipal de 
Vigilância em Saúde, considerando as particularidades regionais e das Supervisões de 
Vigilância em Saúde; 

III - planejar, monitorar e avaliar as ações de vigilância em saúde sob responsabilidade 
do nível regional; 

IV - elaborar planos de ação e projetos adequados à realidade e necessidades 
regionais, em consonância com as políticas públicas e diretrizes definidas para o Sistema 
Municipal de Vigilância em Saúde; 

V - monitorar e avaliar periodicamente a execução das ações de vigilância em saúde 
definidas no Plano Municipal de Saúde e nas Programações Anuais de Saúde em seu âmbito 
de atuação. 

Art. 13. As Supervisões de Vigilância em Saúde das Supervisões Técnicas de Saúde e 
os Núcleos de Vigilância em Saúde do Trabalhador dos Centros de Referência em Saúde do 
Trabalhador têm as seguintes atribuições: 

I - coordenar, em seu âmbito de atuação, as atividades de Vigilância em Saúde; 

II - atuar em consonância com as diretrizes definidas para o Sistema Municipal de 
Vigilância em Saúde, considerando as particularidades do seu território de abrangência; 

III - planejar, monitorar e avaliar as ações de vigilância em saúde no seu âmbito de 
atuação; 

IV - promover a capacitação técnica relativas às ações e serviços de Vigilância em 
Saúde em toda a rede de Atenção à Saúde, no seu território de abrangência; 

V - utilizar e estimular o uso de métodos epidemiológicos na caracterização dos 
problemas de saúde, visando ao planejamento das atividades atinentes à vigilância em saúde; 

VI - executar as ações de vigilância em saúde definidas no Plano Municipal de Saúde e 
nas Programações Anuais de Saúde; 

VII - dar publicidade às ações e medidas administrativas desenvolvidas no âmbito da 
vigilância em saúde; 

VIII - remeter periodicamente à Coordenação de Vigilância em Saúde - COVISA 
informações sobre as ações de vigilância em saúde executadas no âmbito de sua 
competência. 

Art. 14. O Poder Executivo, no que couber, regulamentará esta lei, ficando autorizada a 
delegação de regulamentação à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 09/11/2016 

Jonas Camisa Nova - DEM - Presidente 

Ricardo Nunes - PMDB - Relator 

Abou Anni - PV 

Adolfo Quintas - PSD 

Aurélio Nomura - PSDB 

Jair Tatto - PT 

Ota - PSB 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/11/2016, p. 89 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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